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* PROJETO DE RESOLU(;I\O Ne O2 12026

DISPOE SOBRE A CRIAGAO DA FRENTE
PARLAMENTAR DE COMBATE A VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO
AMBITO DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. |

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso de suas atribuigées legais, propdéem a
seguinte Resolugéo:

Art. 1° Fica instituida, no ambito da Camara Municipal de Sao Pedro, a Frente
Parlamentar de Combate a Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, com
a finalidade de promover estudos, debates, acbes de conscientizagdo e
acompanhamento das politicas publicas voltadas a prevengéo e ao enfrentamento
da violéncia contra a mulher no municipio.

Art. 2° A Frente Parlamentar serd composta por vereadores que aderirem
voluntariamente a iniciativa, mediante assinatura de termo de adeséo, podendo
contar com a participacao de:

| — representantes do Poder Executivo Municipal;

Il — representantes das forgas de segurancga publica;

lll — representantes do Ministério Publico e do Poder Judiciario;

IV — conselhos municipais;

V — entidades da sociedade civil organizada;

VI — profissionais da area da assisténcia social, saide, educacéo e psicologia.

Art. 3° Compete a Frente Parlamentar:

| — promover audiéncias publicas, seminarios, debates e encontros sobre o tema
da violéncia domeéstica;

Il — realizar campanhas de conscientizagéo junto a populagéo sobre prevencao e
denuncia da violéncia contra a mulher;
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Il — acompanhar e fiscalizar as politicas publicas de protecdo as mulheres no
municipio;

IV — propor projetos de lei, indicagées e requerimentos voltados a protecéo das
mulheres vitimas de violéncia:

V' — promover acgdes educativas nas escolas municipais, visando a
conscientizagdo sobre respeito, igualdade e combate a violéncia;

VI — articular acées com orgéos publicos e entidades da sociedade civil para
fortalecer a rede de prote¢éo a mulher;

VIl - incentivar e apoiar campanhas nacionais, como o Agosto Lilas, voltadas ao
combate a violéncia doméstica:

VIIl - acompanhar dados e estatisticas relacionados a violéncia contra a mulher
no municipio, propondo medidas para redugéo dos indices;

IX — promover reunides periédicas com autoridades da seguranca publica e
assisténcia social para discutir estratégias de prevencéo e atendimento as vitimas;
X — elaborar relatérios periddicos com diagnésticos e propostas de politicas
publicas para enfrentamento da violéncia doméstica.

Art. 4° A Frente Parlamentar podera convidar especialistas, autoridades e
representantes de instituicbes publicas ou privadas para participar de suas
reunides e contribuir com os trabalhos.

Art. §° Os trabalhos da Frente Parlamentar serao coordenados por um Presidente
€ um Relator, escolhidos entre os vereadores integrantes.

Art. 6° A Frente Parlamentar podera firmar parcerias institucionais com orgéos
publicos, universidades, organizagbes ndo governamentais e demais entidades
que atuem na defesa dos direitos das mulheres.

Art. 7° As reunies da Frente Parlamentar serao publicas e poderdo ocorrer na

Camara Municipal ou em outros espagos da comunidade.
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Art. 8° A Frente Parlamentar podera instituir o Observatério Municipal da Violéncia
Doméstica, com o objetivo de acompanhar dados, estatisticas e indicadores
relacionados a violéncia contra a mulher no municipio, produzindo relatdrios e

recomendagdes de politicas publicas.

Art. 9° A Frente Parlamentar podera promover agbes educativas e de
conscientizagdo em escolas, bairros e entidades da sociedade civil, visando

orientar a populagéo sobre prevencdo e dentncia da violéncia doméstica.

Art. 10° A Frente Parlamentar promovera, no minimo uma vez por ano, audiéncia
publica para discutir a situacéo da violéncia doméstica no municipio, convidando
autoridades, especialistas e representantes da sociedade civil.

Art. 11° Esta Resolug&o entra em vigor na data de sua publicagao.

ROBINH§ PEDROSA
VEREADOR - DC

/
/
/

/
| %g, ‘
ALDO ENFERMEIRO

VEREADOR - PP

IZ MELADO

VEREADOR - MDB

CRI DUARTE
VEREADOR - DC

Camara Municipal de Sao Pedro

-~
2

Projete de Resolucao Ne 2/202¢c

-
-g Data. 13/03/2026 Hora: 10:37
iﬂg‘ 4Kl¢ﬂH’&ldrﬂﬂdu.hﬁdﬁhiiﬂﬂud@iragfdiuﬂuﬂﬁ&ﬁnﬂw&&ﬂdf&
.g Assunt 0 Dispde sobre a criacio da
" o Frente Farlamentar de Jorbate a
Rua Nicolau MQUFO,] E Yiolencia Domestica e Familiar Contre a asLizen
g Mulher ro ambito da Camara Municipal de




Camara Municipal de Hao Pedro
€Estado de Hao Paulo

JUSTIFICATIVA

A violéncia doméstica e familiar contra a mulher permanece como uma das
mais graves violagées de direitos humanos no Brasil, exigindo a mobilizagao
permanente do poder publico e da sociedade.

Dados recentes apontam que milhares de mulheres s&o vitimas de agressoes
fisicas, psicologicas e até assassinatos todos os anos, sendo que grande parte
desses crimes ocorre dentro do proprio ambiente familiar.

Nesse contexto, o Poder Legislativo municipal possui papel fundamental nao
apenas na elaboracéo de leis, mas também na Promocao de debates, fiscalizagdo de
politicas ptblicas e mobilizagdo da sociedade para prevencao e combate a violéncia
doméstica.

A criagdo da Frente Parlamentar de Combate a Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher permitir4 que os vereadores atuem de forma mais organizada e
permanente, promovendo audiéncias publicas, campanhas educativas,
acompanhamento das politicas publicas e articulagdo com 6rgéos de protecido as
mulheres.

Trata-se, portanto, de uma iniciativa que fortalece o compromisso desta Casa
Legislativa com a defesa da dignidade humana, da seguranca e da protecédo das
mulheres de nosso municipio.

Diante da relevancia social do tema, contamos com o apoio dos nobres

vereadores para a aprovacao da presente proposta.
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